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Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às dezenove horas,
realizou-se, de forma remota, por meio da plataforma Google Meet, a segunda milésima
trecentésima octogésima quinta Reunião Plenária Extraordinária do Conselho Regional de
Psicologia de São Paulo – 6ª Região, conforme previsto no Memorando-Circular nº 143/2024/06-
SEC/06-DIRET. Participaram da reunião 15 (quinze) conselheiras e conselheiros, efetivos e
suplentes, a seguir indicadas/os: Ana Tereza da Silva Marques, Camila Andrade de Oliveira,
Carlos Eduardo Mendes, Davi Rodriguez Ruivo Fernandes, Dreyf de Assis Gonçalves, Eduardo de
Menezes Pedroso, Ione Aparecida Xavier, Janaína Darli Duarte Simão, Leonardo Maggi Gambatto,
Maria da Glória Calado, Marta Eliane de Lima, Mayara Aparecida Bonora Freire, Mônica Cintrão
França Ribeiro, Talita Fabiano de Carvalho e Wilson Flávio Lourenço Nogueira. ORDEM DO DIA:
I) VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM – 1.1) Justificativas de Ausência – Foram apresentadas as
justificativas de ausência das conselheiras efetivas Annie Louise Saboya Prado, por motivo de
indisponibilidade na data e horário da reunião, e Lilian Suzuki, em razão de indisponibilidade no
dia da semana e horário, bem como devido a outros compromissos laborais. Também foram
registradas as justificativas de ausência das conselheiras suplentes Giseli de Fátima Assoni, por
questões de ordem pessoal; Maria da Piedade Romeiro de Araujo Melo, por motivo de trabalho; e
Tayná Alencar Berti de Souza, igualmente por motivo de trabalho. Encaminhamento: As
justificativas de ausência foram aceitas e validadas pelo Plenário. 1.2) Conselheiras/os não
justificadas/os – Nos termos do art. 74, inciso IV da Resolução CFP n. 05/23 (Regimento Interno
do CRP SP), as/os seguintes conselheiras/os não participaram do quórum da presente sessão
plenária extraordinária e não apresentaram justificativa de ausência: Efetiva/o: Magna Barboza
Damasceno e Murilo Centrone Ferreira. Suplentes: Carú de Paula Seabra Moreira Ribeiro,
Fabiana Macena Luiz, Gabriela Alvim de Oliveira Freitas e Ivani Teixeira Mendes. II)
CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE PARA EFETIVA/O – A conselheira presidenta Talita Fabiano de
Carvalho, nos termos do art. 16, inciso IX, da Resolução CFP n. 05/2023, que dispõe sobre o
Regimento Interno deste Conselho Regional de Psicologia de São Paulo, e considerando a
Portaria n. 92, de 26 de junho de 2024, que declara a vacância, por perda de mandato, dos cargos
de conselheiras efetivas do XVII Plenário do Conselho Regional de Psicologia da 6ª Região – CRP
06, anteriormente ocupados por Camila Prandini Prandini (CRP 06/157432) e Luciane de Almeida
Jabur (CRP 06/66501), em cumprimento à deliberação da 2.381ª Reunião Plenária Ordinária,
realizada em 15 de junho de 2024, consultou as/os conselheiras/os suplentes presentes acerca do
interesse em assumir o cargo de membra/o efetiva/o do referido Plenário. A plenária manifestou
dúvida quanto à interpretação do art. 20 do Regimento Interno, que dispõe: “À/Ao Vice-Presidente,



Secretária/o e Tesoureira/o, nesta ordem, e, na falta de todas/os elas/es, à/ao membra/o mais
idosa/o do Conselho compete substituir sucessivamente, em seus impedimentos ou faltas
temporárias, os cargos vagos na escala”. Questionou-se se haveria indicação prioritária de
conselheira/o mais idosa/o. Explicou-se que o referido artigo não estabelece critérios objetivos
para essa escolha, cabendo à autarquia a definição conforme suas necessidades. 2.1) Das
Manifestações da plenária - Foram abertas as inscrições e recebidas manifestações de interesse
das conselheiras Camila Andrade de Oliveira (CRP 06/94895), que registrou sua intenção de
assumir a titularidade no XVII Plenário, justificando sua atuação na Comissão de Ética (COE) e na
Comissão de Orientação e Fiscalização (COF), além de considerar futuras possibilidades de
contribuição; e Mayara Aparecida Bonora Freire (CRP 06/120511), que também manifestou
interesse em ocupar o cargo de conselheira efetiva, destacando sua participação no Centro de
Referências Técnicas em Psicologia e Políticas Públicas (Crepop), bem como o acompanhamento
de outras comissões e seu desejo de ampliar sua atuação no Conselho. Encaminhamento:
Diante da ausência de outras manifestações por parte da plenária, o Plenário, de forma unânime,
manifestou-se favorável. Não houve abstenções. III) ELEIÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA COF – A
conselheira presidenta Talita Fabiano de Carvalho refere-se, inicialmente, ao art. 42, do Regimento
Interno do CRP SP, que estabelece: “A Comissão de Orientação e Fiscalização será constituída,
por no mínimo, 03 (três) membras/os indicadas/os pelo Plenário, presidida por uma/um
conselheira/o efetiva/o, podendo as/os demais serem conselheiras/os efetivas/os ou suplentes,
além de ter na composição psicólogas/os convidadas/os.” Na sequência, declarou abertas as
inscrições para o cargo de presidência da Comissão de Orientação e Fiscalização (COF),
considerando que a nomeação do conselheiro Dreyf de Assis Gonçalves, em 15 de junho de 2024,
foi realizada em caráter interino, devido ao desligamento, a pedido, da conselheira Annie Louise
Saboya Prado, conforme deliberação da 2.381ª Plenária Ordinária. 3.1) Das manifestações da
plenária – A conselheira efetiva Mayara Aparecida Bonora Freire (CRP 06/120511) registrou seu
interesse em assumir a presidência da Comissão de Orientação e Fiscalização (COF), destacando
a relevância dos trabalhos da comissão e a necessidade de sua atuação contínua. Ressaltou,
ainda, seu desejo de contribuir para o bom andamento das atividades, solicitando o apoio do
Plenário. Encaminhamento: Não havendo outras manifestações, o Plenário foi consultado e, por
unanimidade, elegeu a conselheira Mayara Aparecida Bonora Freire (CRP 06/120511) para o
cargo de presidenta da COF. 3.2) Recomposição da Comissão de Orientação e Fiscalização
(COF) - O Plenário foi consultado, ainda, quanto à recomposição de COF, na condição de
membras/os. O conselheiro Dreyf de Assis manifestou seu interesse em integrar a comissão,
ressaltando a necessidade de repactuar o plano de trabalho da COF, bem como o calendário de
reuniões, que contam com a participação, além das conselheiras da COF, da coordenação da
unidade e das gerências. Em pautas especificas, outras trabalhadoras também são convidadas a
participar. A conselheira Camila Andrade de Oliveira igualmente manifestou seu interesse em
compor a COF, na qualidade de membra. O Plenário registrou agradecimentos ao conselheiro
Dreyf de Assis Gonçalves por sua contribuição e expressou total apoio à nova presidência da COF,
conselheira Mayara Aparecida Bonora Freire, destacando o compromisso com o projeto político da
atual gestão. A conselheira Mayara agradeceu o apoio do Plenário e reforçou a importância de
apoio ao Crepop, considerando seu diálogo com diversas subcomissões da COF. Foi indicada a
realização de atividade com as trabalhadoras vinculadas à comissão, com o objetivo de alinhar



expectativas e promover uma compreensão mútua, visando ao engajamento da equipe e ao
fortalecimento da conexão entre as partes. A presidência da Autarquia agradeceu a coragem e a
disponibilidade de todas as conselheiras que ocupam espaços no CRP SP, ressaltando o
compromisso assumido por elas/es com o projeto político do XVII Plenário e com a categoria.
Encaminhamentos: 1) Em consonância com o exposto, o Plenário nomeou a conselheira Camila
Andrade de Oliveira (CRP 06/94895) e o conselheiro Dreyf de Assis Gonçalves (CRP 06/55379)
como membra/o da Comissão de Orientação e Fiscalização (COF). 2) Será elaborado um plano de
trabalho da COF, cuja proposta será apreciada na plenária ordinária de 20 de julho de 2025. 3) O
Plenário tomou conhecimento da nomeação de Andrea Gobato Quintavalle como nova
Coordenadora da Unidade da COF. IV) APROVAÇÃO DA ATA – As/os conselheiras/os presentes
sancionaram a ata desta 2.385ª sessão plenária extraordinária, nos termos registrados. Nada mais
havendo a tratar, a senhora conselheira presidenta Talita Fabiano de Carvalho deu por encerrada
a sessão às dezenove horas e quarenta minutos, da qual eu, conselheira secretária, Marta Eliane
de Lima, lavrei a presente Ata, que lida e aprovada será assinada. São Paulo, 28 de junho de
2024.
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Documento assinado eletronicamente por Talita Fabiano de Carvalho, Conselheira(o) Presidente, em
16/06/2025, às 19:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Camila Andrade de Oliveira, Conselheira(o) Vice-
Presidente, em 17/06/2025, às 14:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
12, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo de Menezes Pedroso, Conselheira(o)
Tesoureira(o), em 17/06/2025, às 18:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
12, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Flávio Lourenço Nogueira, Conselheira(o), em
23/06/2025, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2247547 e
o código CRC C0B687CE.
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